
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

REQUERIMENTO Nº             /2025
(da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher)

Requer  a  revisão  de  despacho  do  PL
1527/2025  para  que  a  Comissão  de
Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  se
pronuncie  acerca da matéria  tratada no
respectivo projeto.

Senhor Presidente,

Nos termos da Resolução nº 15, de 2016, e do art. 32, XXIV, do

RICD,  requeiro  a  Vossa  Excelência  determinar  a  REDISTRIBUIÇÃO a  esta

Comissão  do  PL  1527/2025,  que  “dispõe  sobre  normas  e  diretrizes  para  a

prevenção e o combate à violência obstétrica contra mulheres indígenas, visando

garantir o respeito às particularidades culturais e à integridade física e psicológica

durante o período gravídico, durante o parto e no pós-parto” por se tratar, por

mérito,  pertinente ao campo temático desta Comissão de Defesa dos Direitos

da Mulher, a fim de oportunizar que este órgão se pronuncie sobre as matérias.

Certa do atendimento ao pleito, antecipamos nossos agradecimentos.

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2025.

Deputada CÉLIA XAKRIABÁ
Presidenta
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259132362300
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